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DISTANCIA DE 2,20M, ATE O PONTO *3*, CONFRONTANDO DO PONTO *8* AO *3*

COM ÁREA REMANESCENTE: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O

LOTE 32. RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE 3,5OM, ATE O PONTO *6*, ORIGEM DA

PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÀREA DE 21,09M' (VINTE E

UM METROS QUADRADOS E NOVE DECIMETROS QUADRADOS

V PROPRIEDADE N.* 1749/22
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 30 DA QUADRA *E.2*, IMÓVEL N.* 380 DA

RUA ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A MATRIICULA N* R.3/F02.0S0 DO 12.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM INICIO NO PONTO

*10*. SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O

MESMO), DISTANTE 20.00M DO ALINHAMENTO PREDIAL PROJETADO DA REFERIDA RUA

E CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CTT 1487/93; DAF SEGUE

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO SE POR UMA DISTÁNCIA DE 9,60M,

ATE O PONTO *II*, SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL E DISTANTE 21,50M

DO REFERIDO ALINHAMENTO PREDIAL: DAI SEGUE PELA REFERIDA LATERAL ESQUERDA,

CONFRONTANDO COM O LOTE 29, POR UMA DISTÂNCIA DE 2.00M. ATE O PONTO

*12*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 8,00M,

ATE O PONTO *I3*; DAF DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO SW POR UMA

DISTÂNCIA DE 3,00M, ATE O PONTO *14*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO

SW POR UMA DISTÂNCIA DE 1,80M. ATE O PONTO *8*. SITUADO NA LATERAL DIREITA

DO IMÓVEL, CONFRONTANDO DO PONTO * 12* AO *8* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI

SEGUE PELA REFERIDA LATERAL DIREITA, CONFRONTANDO COM O LOTE 3 1, RUMO NE POR

UMA DISTÂNCIA DE OOM ATE O PONTO *L0*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 20.35M' (VINTE METROS QUADRADOS E

TRINTA E CINCO DECÍMETROS QUADRADOS

VI POPRIEDADE N.* 1749/23
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 29 DA QUADRA EMIMOVEL N* 426 DA

RUA ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N* 39.546 DO 12.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM EDIFCIO NO PONTO

*I I*, SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O

MESMO), DISTANTE 21,50M DO ALINHAMENTO PREDIAL PROJETADO DA REFERIDA RUA

CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CFT 1487193; DAF SEGUE CONFRONTANDO

COM ÁIEA REMANESCENTE, RUMO SE POR UMA DISTÁNCIA DE 10,50M, ATE O PONTO

*F V. DISTANTE 20,70M DO CITADO ALINHAMENTO PREDIAL PROJETADO: DAI DEFLETE

A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O LOTE 28, NMO SW POR UMA DISTÂNCIA

DE 1.80M. ATE O PONTO *16*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW POR

UMA DISTÂNCIA DE COOM ATE O PONTO *17*; DAI SEGUE CONTORNANDO UMA

CONSTRUÇÃO, RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE 0.80M. ATE O PONTO *18*: DAI

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA CONSTRUÇÃO, RUMO NW PORUMA DISTÂNCIA DE

3,50M, ATE O PONTO *I9*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE PELA CONSTRUÇÃO,

RUMO SW POR UMA DISTÂNCIA DE 0,80M, ATE O PONTO *20*; DAF DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 1,00M, ATE O PONTO *12*,

SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL, CONFRONTANDO DO PONTO *16* AO *12*

COM ÁREA REMANESCENTE: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA REFERIDA LATERAL,

CONFRONTANDO COM O LOTE 30, RUMO NE ATE O PONTO *I I*. ORIGEM DA

PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 16.16M'

(DEZESSEIS METROS QUADRADOS E DEZESSEIS DECIMETROS QUADRADOS

VII PROPRIEDADE N.* 1749/24
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 28 DA QUADRA *E.2*, IMÓVEL N.* 436 DA

RUA ANTONIO PEREIRA SIMÕES ESQUINA COM A RUA JOSI DE RICCI, NO JARDIM

BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO, PERTENCENTE A MATRIICULA N*

R.4/88.012 DO 12* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM

DESCRITA: TEM INICIO NO PONTO *21*. SITUADO NO ALINHAMENTO PREDIAL

PROJETADO DA RUA JOSÉ DE RICCI, DISTANTE 20.70M DO ALINHAMENTO PREDIAL

PROJETADO DA RUA ANTONIO PEREIRA SIMÕES, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP

N.* ECIT 1487/93; DAI SEGUE PELO REFERIDO ALINHAMENTO, RUMO SW POR UMA

DISTÂNCIA DE 1,80M, ATE O PONTO *22*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE

I 0.00M. ATE O PONTO * 16*; DAI DEFLETE A DIREITA SEGUE CONFRONTANDO COM OE

LOTE 29, RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE 1.80M. ATE O PONTO *IS*, DISTANTE

20,70M DA TESTADA DO IMÓVEL: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO

COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO SE POR UMA DISTÂNCIA DE 10,00M, ATE O PONTO

*21*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE

17.92M' (DEZESSETE METROS QUADRADOS E NOVENTA E DOIS DECÍMETROS

QUADRADOS

VIII PROPRIEDADE N.* 1749/25
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 32 DA QUADRA *E.2*, IMÓVEL NY 376 DA

RUA ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÁO N.* 39.546 DO 12.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA INICIO NO PONTO *6*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO)

E DISTANTE 24.50M DA TESTADA DESTE, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.*

CTT 1487/93; DAI SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL ATE OS FUNDOS DO

IMÓVEL, CONFRONTANDO COM O LOTE 31, RUMO SW POR UMA DISTÂNCIA DE

3,50M, ATE O PONTO *3*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO OS

FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM O LOTE 34. RUMO NW POR UMA

DISTÂNCIA DE 2,00M, ATE O PONTO *2*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE

4.10M, ATE O PONTO *6*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O

PERIMETRO COM ÀREA DE 3,35M' (TRÊS METROS QUADRADOS E TRINTA E CINCO

DECIMETROSQUADRADOS

PROPRIEDADE N * 1749/26
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE LO DA QUADRA *F*, IMÓVEL NP 541 DA RUA

ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N.* 24.298 DO 3F CARTÓRIO DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO *A*, SITUADO

NO AFINAMENTO PREDIAL DA RUA ANTONIO PEREIRA SIMÕES E NA DIVISA COM O

LOTE 9, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CTT 1488/93; DAI SEGUE

ACOMPANHANDO A REFERIDA DIVISA, RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE I7,00M, ATE

O PONTO *B*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA

REMANESCENTE, RUMO SE POR UMA DISTÂNCIA DE 10.90M, ATE O PONTO *C*.

SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO) E

DISTANTE 21,80M DA TESTADA; DAI SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA FRATERA

DIREITA EM DIREÇÃO A TESTADA DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DO

ESPÓLIO DE JOAQUIM DA SILVA MOREIRA (TRANSCRIÇÃO N.* 55.590 DO IZ.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), POR UMA DISTÂNCIA DE 2,10M.

ATE O PONTO *D*, DISTANTE 19.70M DA TESTADA: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE,

RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 8,00M, ATE O PONTO *E*; DAF DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 16,80M, ATE O PONTO *F*,

SITUADO NO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA ANTONIO PEREIRA SIMÕES,

CONFRONTANDO DO PONTO *D* AO *F* COM ÁREA REMANESCENTE: DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO O REFERIDÓ ALINHAMENTO PREDIAL, POR UMA

DISTÂNCIA DE 4,00M. ATE O PONTO *A*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 85,78M' (OITENTA E CINCO METROS

QUADRADOS E SETENTA E OITO DECÍMETROS QUADRADOS

X PROPRIEDADE N.* 1749/27
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 11 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N.* 551 DA RUA

ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N.* 55.950 DO 12* CARTÓRIO DE

REGLERO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM INICIO NO PONTO *D*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO),

DISTANTE 19,70M DA TESTADA DO IMÓVEL, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.*

ECIT 1488/93; DAI SEGUE ACOMPANHANDO A LATERAL ESQUERDA EM DIREÇÃO AOS

FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A PROPRIIEDADE DO ESPÓLIO DE SATURNINO

DE CARVALHO (PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N.* 24.298 DO 3.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE 4,50M,

ATE O PONTO *G*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA

REMANESCENTE, RUMO SE POR UMA DISTÂNCIA DE I0.O0M, ATE O PONTO *H*,

SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL E DISTANTE 24.70M DA TESTADA: DAF

DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A LATERAL DIREITA EM DIREÇÃO A

TESTADA, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS

(TRANSCRIÇÃO N.* 74.306 DO IIP CARTÓRIO DE REGISTRO DE MOVEIS DE SAO

PAULO), RUMO SW POR UMA DISTÂNCIA DE 2,00M, ATE O PONTO *P*, DISTANTE

22,70M DA TESTADA; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW POR UMA

DISTÂNCIA DE 9,00M, ATE O PONTO *J*; DAC DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO

SW POR UMA DISTÂNCIA DE 2,00M, ATE O PONTO *L*: DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 1.20M, ATE O PONTO *D*, ORIGEM DA

PRESENTE DESCRIÇÃO, CONFRONTANDO DO PONTO *I* AO *D* COM ÁREA

REMANESCENTE E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 22.27M' (VINTE E DOIS

METROS QUADRADOS E VINTE E SETE DECÍMETROS QUADRADOS

XI PROPRIEDADE N* 1749/28
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 12 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N.* 561 DA RUA

ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N' 74.306 DO 12.0 CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM INICIO NO PONTO *1*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO)

E DISTANTE 12,70M DA TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CTT

1488/93: DAF SEGUE ACOMPANHANDO-A IDEFERIDA LATERAL ESQUERDA,

PAULO. RUMO NE POR UMA DISTÁNCIA DE L00M. ATE O PONTO *H*: DAI DE00ETE

A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO SE POR UMA

DISTÅNCIA DE 10,00M. ATE O PONTO *M*, SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL E

DISTANTE 23,70M DA TESTADA; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A

REFERIDA LATERAL DIREITA EM DIREÇÃO A TESTADA DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE LÉLIO CORREA BUENO (MATRICULA N.* R.6/3L729 DO 12.*

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO SW POR UMA DISTÅNCIA

DE 1.00M, ATE O PONTO *N*, DISTANTE 22,70M DA TESTADA; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO NW POR UMA

DISTÂNCIA DE 10.00M. ATE O PONTO *I*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 14,94M' (QUATORZE METROS QUADRADOS E

NOVENTA E QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS

XII - PROPRIEDADE N.* 1749/29

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 13 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N* 571 DA RUA

ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A MATRICULA N* R.6/31.729 DO 12.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA INICIO NO PONTO *N*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO),

DISTANTE 22,70M DA TESTADA DO IMÓVEL, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N*

ECTR 1488/93; DAI SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL ESQUERDA EM

DIREÇÃO FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE JOSÉ
AOS

PINHEIRO DOS SANTOS (TRANSCRIÇÃO N.* 74.306 DO 12.* CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE 1,00M. ATE O PONTO

*M*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE POR UMA CONSTRUÇÃO, RUMO SE POR UMA

DISTÀNCIA DE 4,40M, ATE O PONTO *O *; DAF DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, MMO

SE POR UMA DISTÂNCIA DE 5,70M, ATE A PONTO *P*, SITUADO NA LATERAL DIREITA

DO IMÓVEL E DISTANTE 26,00M DA TESTADA, CONFRONTANDO DO PONTO *M* AO *P*

COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A

REFERIDA LATERAL DIREITA EM DIREÇÃO A TESTADA DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DO ESPÓLIO DE GERALDO BRAZ ETRANSCRICAO N. * 96.746 DO 12.*

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO SW POR UMA DISTÂNCIA

DE 1.50M, ATE O PONTO *Q*, DISTANTE 24,50M DA TESTADA; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE DE 5,90M. ATE O PONTO *R*;

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 4,40M, ATE O

PONTO *N*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO, CONFRONTANDO DO PONTO *Q* AO

*N* COM ÁREA REMANESCENTE E ENCERRANDO O PENETRO COM ÁREA DE 14,58M'

(QUATORZE METROS QUADRADOS E CINQÜENTA E OITO DECÍMETROS QUADRADOS

XIII - PROPRIEDADE N.* 1749/30

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 14 DA QUADRA *P*, IMÓVEL N.* 577 DA RUA

ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N* 96.746 DO 12.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE MOVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO *Q*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO)

E DISTANTE 24.50M DA TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CFT

1488/93; DAF SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL ESQUERDA EM DIREÇÃO

AOS FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A PROOPRIEDADE DE LÉLIO CORREA

BUENO (MATRÍCULA N* R.6/31.729 DO 12.' CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE

SAO PAULO. RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE 1,50M, ATE O PONTO *P*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO SE POR

UMA DISTÂNCIA DE 10,50M, ATE O PONTO *S*, SITUADO NA LATERAL DIREITA DO

IMÓVEL E DISTANTE 29,40M DA TESTADA; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL DIREITA CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE

JOSÉ BENEDITO BRAZ E:OUTROS MATRIICULA N.* R.3/109.472 DO 12* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), POR UMA DISTÂNCIA DE 1,50M, ATE O PONTO

'T', DISTANTE 27,90M DA TESTADA: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO

COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 10,50M, ATE O

PONTO *Q*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA

DE 14,85M' (QUATORZE METROS QUADRADOS E OITENTA E CINCO DECÍMETROS

QUADRADOS

XIV PROPRIEDADE N.* 1749/31
-

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 15 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N.* 589 DA RUA

ANTONIO PEREIRA SIMÕES, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A MATRÍCULA N* R.31109.472 DO 12.* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM EDIFCIO NO PONTO *F*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO)

E DISTANTE 27,90M DA TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N* EC3T

1488/93; DAF SEGUE ACOMPANHANDO REFERIDA LATERAL ESQUERDA DIREÇÃOA EM

AOS FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DO ESPÓLIO DE

GERALDO BRAZ (TRANSCRIÇÃO N* 96.746 DO 12.* CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE 1,50M, ATE O PONTO

*S*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE

RUMO SE POR UMA DISTÂNCIA DE 1 1,00M, ATE O PONTO *U*, SITUADO NO

ENCONTRO DA DIVISA DO LADO DIREITO DO IMÓVEL E DISTANTE 34,00M DA TESTADA:

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA DIVISA, CONFRONTANDO

COM A PROPRIEDADE DO ESPÓLIO DE SATURNINO DE CARVALHO, POR UMA DISTÂNCIA

DE 2,50M, ATE O PONTO *V*; DAF DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM

ÁREA REMANESCENTE, RUMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 10.50M, ATE O PONTO

*T-*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE

20,70M' (VINTE METROS QUADRADOS E SETENTA DECÍMETROS QUADRADOS

XV - PROPRIEDADE N.* 1749/32

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 27 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N.* 728 DA RUA

FRANCISCO ANTONIO MIRANDA, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N.* 50.473 DO 12.0 CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO

*14*, SITUADO NO ENCONTRO DA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA

PARA O MESMO) COM A DIVISA DOS FUNDOS, DISTANTE 49,00M DA TESTADA,

CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N* CFT 1488/93: DAL SEGUE RUMO SE POR

UMA DISTÂNCIA DE 8,90M, ATE O PONTO *I S*: DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE,

RUMO NE POR UMA DISTANCIA DE 7,60M, ATE O PONTO *16*; DAF DEFLETE A

DIREITA E SEGUE, RUMO SE POR UMA DISTÂNCIA DE 2,00M, ATE O PONTO *12*,

SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL E DISTANTE 38,00M DA TESTADA,

CONFRONTANDO DO PONTO *14* AO *12* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI DEE|E A

DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL ESQUERDA ATE A DIVISA DOS

FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE GILBERTO BERNARDINO E

OUTRO MATRIICULA N* R.3/73.682 DO 12.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE

SAO PAULO), RUMO SW POR UMA DISTÁNCIA DE 9,70M. ATE O PONTO *13*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA DIVISA DOS FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM

ÁREA REMANESCENTE, MMO NW POR UMA DISTÂNCIA DE 10,00M, ATE O PONTO

*14*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PENETRO COM ÁREA DE

35,00M' (TRINTA E CINCO METROS QUADRADOS

XVI - PROPRIEDADE N* 1749/33

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 26 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N*742 DA RUA

FRANCISCO ANTONIO MIRANDA, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A MATRICULA N.* R.3/73.682 DO LI* CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA: TEM INÍCIO NO PONTO

*12*, SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O

MESMO) E DISTANTE DA TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.*38.00M

CTT 1488/93; DAI SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO SE

POR UMA DISTÂNCIA DE 10,60M, ATE O PONTO *9*, SITUADO NA LATERAL ESQUERDA

DO IMÓVEL E DISTANTE 31,I0M DA TESTADA; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL ESQUERDA EM DIREÇÃO AOS FUNDOS DO IMÓVEL,

CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE ANTONIO PINTO (TRANSCRIÇÃO N* 30.255

DO IZ. CARTÓRIO DE REGISTRO DE (MÓVEIS DE SAO PAUTO), RUMO SW POR UMA

DISTÂNCIA DE 2,03M, ATE O PONTO *10*; DAF DELETE A DITEMA E SEGUE

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE RUMO NW POR UMA DISTÀNCIA DE

I0,60M, ATE O PONTO *I F*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A

REFERIDA LATERAL DIREITA EM DIREÇÃO A TESTADA DO IMÓVEL, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE LÁZARO FERREIRA (TRANSCRIÇÃO N.* 50.473 DO II. CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO. RUMO NE POR UMA DISTÂNCIA DE OOM

ATE O PONTO *12*. ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PENETRO

COM ÁREA DE 21,20M' (VINTE E UM METROS QUADRADOS E VINTE DECÍMETROS

QUADRADOS

XVII - PROPRIEDADE N.* 1749/34

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 25 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N.* 750 DA RUA

FRANCISCO ANTONIO MIRANDA, NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO N* 30.255 DO II. CARTÓRIO DE

REGISTRO DE MOVEIS DE SAO PAUTO, ASSIM DESCRFTA TEM INÍCIO PONTO *9*.NO

SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO) E

DISTANTE 31,10M DA TESTADA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* ECTR

1488/93; DAF SEGUE CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, RUMO SE POR UMA

DISTÂNCIA DE 10,60M. ATE O PONTO *7*, SITUADO NA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL

DISTANTE DA TESTADA; DAF DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A23.50ME

REFERIDA LATERAL ESQUERDA EM DIREÇÃO AOS FUNDOS DO IMÓVEL, CONFRONTANDO

COM A PROPRIEDADE DO ESPÓLIO DE PAULO PINTO DE CARVALHO (TRANSCRIÇÃO N.*

39.546 DO 12* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), RUMO SW POR

UMA DISTÂNCIA DE 2.03M, ATE O PONTO *6*; DAI DEFLETE A DIREITA SEGUE,
E

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, NW DISTÂNCIA DERUMO POR UMA

1 0.60M. ATE O PONTO *10*, SITUADO NA LATERAL DO IMOV DAI DEE|E A DIREITA

E SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL DIREITA EM DIREÇÃO A TESTADA DO

ISNOEL CONFONTANDO COM A PROPRIEDADE DE GSLBESTOBETNARDTNO E OUTFO

PAULO), POR UMA DISTÅNCIA DE 2,03M, ATE O PONTO *9*, ORIGEM DA PRESENTE

DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE 2 L20M' (VINTE E UM

METROS QUADRADOS E VINTE DECIMETROS QUAADOS. *

IMPROPRIEDADE N.* 1749/35

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 24 DA QUADRA *F*, IMÓVEL N.* 762 DA RUA

FRANCISCO ANTONIO MIRANDA NO JARDIM BELÉM, SUBDISTRITO DE ERMELINO

MATARAZZO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÁO N. * 39.546 DO 12.* CARTÓRIO DE

RESTM DE IMÓ•ISDE SAO PAULO, ASSIM DEDUCTA *M INICIO NO PONTO * V.

SITUADO NO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA FRANCISCO ANTONIO DE MIRANDA E

DISTANTE 8,00M DA DIVISA DO LOTE 25, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.*

EOE 1488/93: DAL SEGUE ACOMPANHANDO O REFERIDO ALINHAMENTO PREDIAL EM

DIREÇÃO A RUA MIG RACHID, POR UMA DISTÂNCIA DE 2.04M, ATE O NTO *2*:

DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE, RUMO SW POR UMA DISTÁNCIA DE 12,50M. ATE O

PONTO *3*; DAI DEFETE A ESQUERDA E SENE ACOMPANHANDO UMA CONSTRUÇÃO,

RUMO SW *R UMA DISTÅNCIA DE 4,0OM, ATE O PONTO *4*; DAI DEFETE A DIREITA

E SEGUE, RUMO SW POR U* DISNEIA DE 4,50M, ATE O NTO *5*; DAI DEFLETE

A DIREITA E SEGUE RUMO NW *R UMA DISTÁNCIA DE 5,00M, ATE O PONTO *6*,

SITUADO NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL (DE QUEM DA RUA OLHA PARA O MESMO) E

DISTANTE 25,53M DA TESTADA, CONFRONTANDO DO PONTO *2* AO *6* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO A REFERIDA LATERAL

DIREITA, CONFRONTANDO PROPRIEDADE DE ANTONIO PINTO RANSITO NPCOM A

30.255 DO 12.* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO), MEMMO NE *R

UMA DISTÅNCIA DE 2.03M, ATE O PONTO *7*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE,

RUMO SE POR UMA DISTÅNCIA DE 3,50M. ATE O PONTO *8*; DAI DEFLETE A

ESQUERDA E SEGUE, RUMO NE POR UMA DISTANCIA DE 19,90M, ATE O PONTO *I

ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÁO, CONFRONTANDO DO PONTO *7* *U* ÁREA
AO COM

REMANESCENTE E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 40.11M' (QUARENTA

METROS QUADRADOS E ONZE DECIMES QUADRADOS

ARTIGO 2"FIXA A EXPROPRÌANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTES DE

URGÈNCIA NO PROCESSO JUDICIAL DE INSTITUIÇÃO DE SERIDIAO DE PASSAGEM, PARA

OS FNS DO ISSTO NO ARTIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERAL N. * 3.365, DE 2 1 DE

JUNHO DE 194 1, ALTERADO PALA LEI N. * 2.786, DE 2 1 DE MAIO DE 1 956.

ARRUGO 30 - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO

POR CONTA DE VERBA PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

DE SAO PAULO - SABESP

IGO 4.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM GOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES I.* DE AGOSTO DE 1996

MARIO COVAS

H*O UNÍCIØ SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RCURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIOCO NA •CRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA A

I* DE AGOSTO DE 1

NODUL AERACAO REH DO I*S* *E OPERACESNO

RENDAS A CIRCUCDO DE MERCADORES E SOE PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICACO - RICMS E DA OURRA PRAIRIAL

•TIFICAÇÃODO DO. DE I.*-8-96

ARTIGO I*

NO * 4.,O L•IA-SECOMO SEGUE E NAO COMO CONSTOU:

* 4. O - O INDICE DE VALOR ACRESCIDO, REFERIDO NO ITEM 1 DO PARÁGRAFO

DISPENDENDO PEDIDO, ADIANTE RELACIONADOS DAS FUNÇÕES DE MEMBROS DO
A OS

CONSELHO DE CURADORES DA FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÁO E A PRODUÇÁO FLORESTAL DO

ESTADO DE SAO PAULO:

ANTONIO JANUARI DE MAGALHAES RG 2.674.299, COMO REPRESENTANTE DO

GOVERNADOR DO ESTADO;

ELEUTÉRIO FERNANDO DA SILVA PRADO, RG 2.735.065. COMO REPRESENTANTE DA

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO:

MARCOS PEREIRA MARINHO AIDAR, RG 7.623.955, MEMBRO NATOCOMO

COM NO E NOS TERMOS

DO DESIGNANDO9*, COMBINADO FUNDAMENTOPARÁGRAFO*ÚNICO2* DODOART.ARTIGO9.0 DA10,LEI TODOS5.208-86.DOS ESTATUTOS DAART. COM O

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO.

APROVADOS PELO DEC. 25:952-86, OS ADIANTE RELACIONADOS PARA, COMO MEMBROS

INTEGRAREM O CONSEI|O DE CURADORES DA ALUDIDA FUNDACAO

PAULO YOSHIO KAGEYAMA, RG 3.839.144. NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DO

GOVERNADOR DO ESTADO EM COMPLEMENTAÇÃO AO MANDATO DE ANTONIO JANUÁRIO DE

MAGALHÃES;PAULO RIBEIRO DE ALMEIDA, RG 2.748.702, QUALIDADE DE REPRESENTANTE

ISNARD NA

DA SECRETARIA DZ ECONOMIA E PLANEJAMENTO EM COMPLEMENTAÇÃO AO MANDATO DE

ELEUTÉRIO FERNANDO DA SILVZ PRADO:

OSWALDO POFFO FERREIRA, RG 3.414.639. DIRETOR DO INSTITUTO FLORESTAL NA

QUALIDADE DE MEMBRO NATO, EM SUBSTITUIÇÃO A MARCOS PEREIRA MARINHO AIDAR

1 *-646DESPAHONO DOSCEBES-146-92,GOVERNADOR DE SOBRE CONVÊNIO: -A VISTA DOS ELEMENTOS DE

PROCESSO

ESTRUPO DOS AUTOS E DOS TERMOS DO PARECER 828-96, DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO, PELA

SECRETARIA DO MENOR, ATUAL SECRETARIA DA CRIANCA FAMILIA E BEMESTAR SOCIAL, E A UNIÃO

DE POMOCAO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - UPIS, °ÓJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

VIGÊNCIA DO AJUSTE, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTÁRES REFERENTES A MATERIA

NO PROCESSO ITESP-149-94-SJDC. SOBRE CONVENIA VISTA DOS ELEMENTOS DE

CELEBRAÇÃOINSTRUÇÃO CONSTANTESDE CONTINIODOS AUTOSESTADOE NOS TERMOSMEIODODAPARECERSECRETARIA854-96,DA JUSTIQUEDA AIGDAAUTORIZODEFESA DAAENTRE

CIDADANIA DA PROCURADORIA GERALA DO ESTADO,POR MUNICIPÌO DE BARÃO DE EANTONINAE E O NOS

MOLDES PROPOSTOS PELOS PARTICIPES OBSERVADAS AS RECOMENDAÇÕES ASSINALADAS NO

PARECER E AS DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES A MATERIA

N. PROCESSO PPI-61.606-76-PGE. SOBRE BENS PUBLICOS DOZZO DIANTE DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DESTES AUTOS ESPECIALMENTE DO PRONUNCIAMENTO DO CONSELHO

DO PATRIM6NIO E DO PARECER 835-96. DA AJG FICA O MULCTIPLO DE ARIRANHA DISPENSADO

DA INDENIZAÇÃO PREVISTA DO CÓDIGO CIVIL DEVIDA ESTADO VIUDE DASNO ART. 547, AO EM

BENFEITORIAS CONSTRUIDAS TERRENO DE PROPRIEDADE DAQUELA AVALIADAS R*EM COMUNA, EM

121.474.42. ANTE O NOTÓRIO INTERESSE SOCIA DAS OBRAS REFERIDAS RESTITUINDO-SE OS AUTOS

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PARA AS ANOTAÇÕES E PROVIDÈNCIAS PERTINENTES

AR. MORUMBI, 4.500. MURUMBI FONE: 845.3344

RECLUIA SGGE T. DE

ALRCON RE6QÀ:,L, NAUR RLL DO AO. I* DU RRUDIQDO SGGE-Ì. DE 11-3.96:

Q* WUNRULU JUMBO M GUHNUR. Y, SXXUJOR. O GMIR. CNLV DR

THWIITIR R BRASILAR

O SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICO RESOLVE:

ARTIGO 10 -0 INC. III DO ART. I.* DA RESOLUÇÃO SGGE DE 11-3-96. PASSA A

VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÀO:

111 ANGELO LOURIVAL RICCHETTI EXERCERÁ ÃMBITO DA PASTA DOS
- AS QUE NO E SEUS

ÓRGÃOS VINCULADOS, ATIVIDADES DE COORDENAÇÁO OPERACIONAL DO PROGRAMA PERMANENTE

DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

ARTIGO 2.* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

* CASA MILITAR

EXTRATA DE EIRATE

PRUCO GG 195/96.

CONTRATADA LIDER TÁXI AÉREO 5/A.

CONTRATANTE- CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADO

OBJETO CONTREATO. DE MANUTENÇÃO DO HELICÓPTERO COSLORSKY MODELO 5-76A

PREFIXO PP-EPF.-

CONTRATO CMIL.3/96.
-

MOTIV° - RETI-RATICACAO DE CLÁUSULA DE ASSISTÉNCIA TÉCNICA E CONTROLE DE

MANUTENCAO

VALOR DECONT DA RETI-RATICACAO - RS 35.500.00.

CLASSIFICACADANOVO VALOR TOTALESTADO DO CONTRATO - R* 177.500.00.GPES UGR 07.0101 ADMINISTRAÇÃO DA CASA MILITAR,

ELEORTNROCONMO 7490J999. ATVIDADE- 905 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE AEREO

BASE LEGAL * I*, ART. 65 DA LF 8.66693 ATUALIZADA PELA LF 8.883-94.


